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EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS  
 

A COMISSÃO REGIONAL DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS CONVOCA OS DOCENTES PARA 
ATRIBUIÇÃO, COMO SEGUE: 
 
CONFORME LOCAL E HORÁRIO, ABAIXO: 
 

LOCAL: Ceeja Prof. Dr. Archimedes José Bava – 09h 
Av.: Afonso Schmidt, nº 1171 – Jd. Castelo- Santos/SP, 
 

 
NO DIA 21/05/2026 (QUINTA-FEIRA) 

 
09h às 12h - Componentes Curriculares – LINGUAGENS, HUMANAS, CLASSES, MATEMÁTICA, CIÊNCIAS 
DA NATUREZA, LIBRAS, SALA DE RECURSOS.  
 
13h30 às 15h ABERTURA DE CONTRATO EVENTUAL 
 
 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
 

RG ORIGINAL 
 

DIPLOMA E HISTÓRICO ESCOLAR DA LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO (AMBOS 
OBRIGATÓRIO).  
 
EM CASO DE DOCENTES COM AULAS ATRIBUÍDAS, É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DA 
DECLARAÇÃO DE HORÁRIOS DE TODAS AS UNIDADES ESCOLARES QUE POSSUEM VÍNCULO COM 
AULAS. 
  
ESTUDANTE CONFORME “ITEM B” DA INDICAÇÃO CEE 213/2021, DESDE QUE APRESENTE 160 (CENTO 
E SESSENTA) HORAS DE ESTUDO DA DISCIPLINA A SER ATRIBUÍDA E IDENTIFICADA PELO HISTÓRICO 
ESCOLAR DO CURSO. 
 
OS ESTUDANTES DEVERÃO COMPROVAR NO MOMENTO DE CADA ATRIBUIÇÃO DE AULAS A 
MATRÍCULA PARA O RESPECTIVO CURSO, BEM COMO, A EFETIVA FREQUÊNCIA NO SEMESTRE 
CORRESPONDENTE AO ANO VIGENTE (2026) MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
(ATESTADO E/OU DECLARAÇÃO) E HISTÓRCO ESCOLAR PARCIAL COM OS SEMESTRES FINALIZADOS 
E EXPEDIDOS PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR QUE ESTIVER FORNECENDO O CURSO. 
 
É OBRIGATÓRIO QUE O CANDIDATO APRESENTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. NÃO SERÃO 
ANTENDIDOS OS DOCENTES QUE NÃO APRESENTEM OS DOCUMENTOS. 
 
AOS CANDIDATOS DO BANCO DE TALENTOS: 
 
OS DOCENTES DEVERÃO ESTAR DE POSSE DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Diploma e Histórico Escolar da Licenciatura e/ou Graduação (Bacharelado, Tecnólogo);  
b) RG;   
c) CPF;   

https://goo.gl/maps/LCCkuw3uDhjKUikX8
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d) Título de Eleitor;   
e) Comprovante de Residência; 
f) Carteira de Trabalho onde conste o número e série;  
g) Apresentar Endereço Eletrônico (E-Mail); 
h) PIS/PASEP/NIT/NIS. 
 
O SALDO É DINÂMICO E ESTARÁ DISPONÍVEL NO SÍTIO ELETRÔNICO DA UNIDADE REGIONAL DE 
ENSINO 
 
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1H2I9LF_mF61SnXcw_kQDSmH_Ic0uRihYz8F0OthEQT8/edit
#gid=1955354100  
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